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DECRETO N° 4.525, de 02 de outubro de 1996.

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor e de conformidade com o item 1, do
artigo 4o, da Lei N° 2.819, de 20/12/95 e artigo 4o, da Lei N° 2.820, de 20/12/95,

DECRETO:

ARTIGO Io - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 454.000,00 ( quatrocentos e cinqüenta e quatro mil reais) para reforço nas seguintes dotações
orçamentárias:

ÓRGÃO - 0200 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária - 0201 - Gabinete do Prefeito e Órgãos Subordinados

0201 - 03070202.003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Órgãos Subordinados
3.1.3.2-Outros Serviços e Encargos (12) R$ 4.000,00

ÓRGÃO - 0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Unidade Orçamentária - 0401 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

0401 - 03080332.016 - Encargos da Dívida Fundada Interna
3.2.6.1 -Juros de Dívida Contratada (51) R$ 450.000.00

SOMA R$ 454.000,00

ARTIGO 2o- Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo Io
a redução na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO - 0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DO MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

0701 - 13764481.008 - Obras de Saneamento Básico

4.1.1.0 - Obras e Instalações (98) R$ 454.000.00
SOMA R$ 454.000,(
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ARTIGO 3o - Fica reajustado para menor o montante que consta
do Orçamento de Capital, exercício de 1996, conforme segue:

ÓRGÃO - 0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DO MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.008 - Obras de Saneamento Básico

08) - Arroio da Vila Nova - entre a Av. Pres. Castelo Branco e a E. M. Normélio
Boettcher, com canos de 1,50 e 1,20 (510,00 metros) R$ 154.000,00

11) - Canalização da Sanga na Rua Petrópolis, Sanga do SENAI, Arroio da Gruta
R$ 100.000,00

13) - Arroio das Pedras - entre a Rua Santa Cecília e após a Rua São Sebastião,
canos de 7,00 x 2,20 (550,00 metros ) e outros a definir R$ 100.000,00
16) - Cobertura de trecho da Sanga Schultz, Jucuri e outros a definir

R$ 100.000.00

SOMA R$ 454.000,00

ARTIGO 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 1996.

Registre-se^J^W^ue-seAtumpra-se.

CLÃITC^rFERFANDES
Secretário Municipal da Administração

DR. E ILHERME^HEMANY

nicipal de y^
z do Sul - RS
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Transporte do Saldo R$ 9.884.810,00
(-) Decreto nQ 4.523/96 - 27/09/96 - (SMSMA - para pa

gamento de complementações médicas, aluguéis, vigi

lância Plantão 24 horas, Clínica Vida Nova, comple
mentações anestesias, UTRAVARP, combate de controle
de borrachudos, etc.) R$ 200.000,00
Saldo atual R$ 9.684.810,oo
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(-) Decreto n9 4.525/96 - 02/10/96 - (Gab. Prefeito -
Outros Serv. e Encargos - Secret. da'Fazenda - Ju
ros de Dívida Contratada) r$ 454.000,00
Saldo atual R$ g.issisioioo


